
ATA DE REGISTRO DE PREÇO

INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA AO SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL

PROCESSO: 147.00026306/2025-70

DEFINIÇÃO DO OBJETO

1.1. Aquisição de FORMOTEROL 12MCG+BUDESONIDA 400MCG CX C/ 60 CAPS, CODEINA, FOSFATO 3 MG/ML FR 120 ML, SAB
LIQ CLOREXIDINA 2% REFIL 1000ML COMPATIVEL, LACTULOSE SOL. XAROPE FR 120 ML   E ALTEPLASE EM PO P/ SOL. INJ.

, conforme condições e exigências estabelecidas neste Termo de Referência, de acordo com as subdivisões na forma de itensF/A 50MG
que compõem este instrumento.

ITEM Cód    ESPECIFICAÇÃO CatMat   UNIDADE

QTDE

MÍNIMA

MENSAL

QTDE

MÁXIMA

MENSAL

QTDE

MÍNIMA

ANUAL

QTDE

MÁXIMA

ANUAL

1 4349

FORMOTEROL
12MCG+BUDESONIDA 400MCG. 

FORMA FARMACEUTICA PO 
PARA INALAÇÃO/CAPSULA. 
FORMA DE APRESENTAÇÃO 

FRASCO/TUBO COM APLICADOR.

387340 946 - FRASCO 60 DOSES 207 311 2.484 3.732

2 4447

CODEINA,FOSFATO 3 MG/ML, 
FORMA FARMACEUTICA 
SOLUCAO, FORMA DE 

APRESENTACAO FRASCO/ML, 
VIA DE ADMINISTRACAO ORAL

272784 749 - FRASCO 120,00 MILILITRO 124 186 1.488 2.232

CLOREXIDINA, DIGLICONATO 
(OU GLICONATO) 20 MG/ML (2%), 

FORMA FARMACÊUTICA 
SOLUÇÃO DEGERMANTE 

(SABONETE LÍQUIDO), FORMA 

CINZA

CINZA

BLQ



3 18610 DE APRESENTAÇÃO REFIL 
COMPATÍVEL COM O 

DISPENSADOR PRÓPRIO, VIA DE 
ADMINISTRAÇÃO
DERMATOLÓGICA

269876 FRASCO 1000ML 87 131 1.044 1.572

4 3568

LACTULOSE 667MG/ML, FORMA 
FARMACEUTICA XAROPE

/SOLUCAO ORAL, FORMA DE 
APRESENTACAO FRASCO de 120 
ml, VIA DE ADMINISTRACAO ORAL

383750 749 - FRASCO 120,00 MILILITRO 579 870 6.948 10.440

5 3624

Alteplase 50mg po liofilo para 
solução injetavel, forma de 

apresentação frasco-ampola/ampola
/seringa-preenchida com ou sem 

diluente

436418 FRASCO / AMPOLA 15 24 180 288

1.1.1. Em caso de eventual divergência entre a descrição do item do catálogo do Sistema Compras.gov.br e as disposições deste 
Termo de Referência, prevalecem as disposições deste Termo de Referência

1.1.2. Este Termo  de Referência foi elaborado em conformidade com o Decreto estadual nº 68.185, de 11 de Dezembro de 2023.

1.2. Os bens, objeto desta contratação, são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar, 
elaborado nos termos do Decreto estadual nº 68.017, de 11 de outubro de 2023.

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, observando o disposto no artigo 20 da Lei n° 14.133, de 
2021 e no Decreto Estadual n° 67.985, de 2023.

1.4. O prazo de vigência e validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente a 
publicação da ata, na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021, e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado 
o preço vantajoso.

1.5 - O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação.

Subcontratação

1.6 O Contratado não poderá subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o objeto contratual.

2.1 A pretensa contratação será instruída conforme disposições contidas nos artigos 17 e 18 da Lei Federal nº 14133/21 e Decreto
Estadual nº 67.608/23 e a aquisição em questão será através de PREGÃO COM PROCEDIMENTO AUXILIAR DE SISTEMA DE
REGISTRO DE PREÇOS, a qual encontra-se prevista no inciso I do artigo 28, inciso IV do artigo 78 e artigos 82 a 86 da Lei Federal
14.133/21.

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual vigente, nos termos do Decreto Estadual nº 67.689, de 3 de
maio de 2023, conforme consta das informações básicas desse termo de referência. 

2.3 - Informamos que, após diligência para verificação de IRP's, não constatou-se item disponível para participação.

2.4 - Quanto a adesão em atas de registro de preços vigentes, não foi identificado item que correspondesse à necessidade da instituição.

3.1 A descrição do item e das quantidades encontram-se pormenorizadas no ITEM 1.1 deste Termo de Referência.

3.2 Aquisição atual é para atendimento dos pacientes do HSPE por meio de Pregão Eletrônico objetivando a constituição de Sistema de
Registro de Preços para um período de 12 meses, face a necessidade de fornecimento que deverá ser contínua.

3.3 Todas unidades de apresentação do medicamento (almotolias, ampolas, bisnagas, blísteres, bolsas, cápsulas, cartuchos,
comprimidos, drágeas, frascos, frascos ampola, seringas preenchidas, tubetes, envelopes, sachês e outros) deverão ter gravados data de
fabricação, prazo de validade e número de lote.

3.4 Por ocasião da entrega dos medicamentos, deverá ser observada uma das seguintes condições relativas ao(s) prazo(s) de validade:

BLQ

CINZA

BLQ P/ SP


